
LARANJA DA TERRA – ES

 RESOLUÇÃO CMAS/Nº 022/2025
 
Dispõe sobre a deliberação referente à celebração 
de parceria entre o Município de Laranja da Terra 
e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Afonso Cláudio – APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Laranja da Terra – CMAS/LT, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 752, de 29 de abril de 2015, e pela Lei Federal nº 
8.742,  de 07 de dezembro de  1993 (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  –  LOAS),  que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO o Termo de Fomento nº 002/2025 – FMAS, vinculado ao Convênio nº 002/2025 – 
FMAS, oriundo do Processo Administrativo nº 714/2025, celebrado entre o Município de Laranja da Terra e 
a referida Organização da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO que o Termo de Fomento nº 002/2025 possui vigência até 31 de dezembro de 2025 e 
que a parceria celebrada no exercício de 2025 foi executada pelo período de 10 (dez) meses, de março a 
dezembro de 2025, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

CONSIDERANDO a manifestação formal da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Afonso 
Cláudio – APAE solicitando a continuidade da parceria;

CONSIDERANDO,  ainda,  a necessidade de adequação administrativa,  orçamentária  e de planejamento 
anual,  bem como  a  maior  segurança  jurídica  na  formalização  de  novo  instrumento,  em substituição  à 
prorrogação por termo aditivo, garantindo maior clareza quanto ao período de execução, metas, cronograma 
e aplicação dos recursos,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a celebração de nova parceria entre o Município de Laranja da Terra e a Associação de Pais 
e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Afonso  Cláudio  –  APAE,  por  meio  de  novo  Termo  de  Fomento,  em 
substituição à prorrogação por termo aditivo.
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Art. 2º A parceria terá vigência no período de janeiro de 2026 a dezembro de 2026, com valor total de R$ 
72.000,00, observadas as disposições da Lei nº 13.019/2014 e demais normas aplicáveis.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laranja da Terra/ES, em 22 de dezembro de 2025.

_________________________________________
BEATRIZ MAURÍCIO GARCIA

Vice-Presidente do CMAS – Laranja da Terra/ES
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